Requerimento Nº 100/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente
Excelentíssimos Senhores Vereadores






				Este requerimento segue assinado por todos os  vereadores que, no uso de suas atribuições regimentais e constitucionais de fiscalização e controle externo da Administração Pública, REQUEREM à Vossa Excelência, após as formalidades regimentais, que seja oficiada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal e, também, ao Delegado Titular do município de Alumínio

				Fundamenta o presente, a recente informação que circula pelas redes sociais e canais de imprensa digital que atendia no Pronto Atendimento de Alumínio um -FALSO MÉDICO-, e tal informação merece ser efetivamente apurada. Ao que consta, se passando pelo Médico DAVI BELTRAMI MORENO ROBERTO DA COSTA E LIMA -CRM 146259, o indivíduo identificado como DAVID STÊNIO DA SILVA VIEIRA, prestava serviços à empresa PREMED / MED SERV, há pelo menos cinco anos.

				Neste sentido, ante a gravidade do fato apontado pelo requerimento é que se requer à Mesa, ouvido Plenário, seja oficiada a Prefeitura Municipal de Alumínio de quem se requer: 

1. Encaminhar contrato da prestação de serviços médicos da empresa PREMED/ MED SER, contendo anexos e aditivos.
2. Quem é o gestor e o preposto do contrato?
3. Encaminhar a relação de todos os médicos contratados pela empresa e que prestem serviços no município de Alumínio, encaminhando por anexo a foto do site do CRM e a documento pessoal do médico contratado. 
4. No caso em questão, há quando tempo, consta no quadro de contratados do município o médico DAVI BELTRAMi MORENO ROBERTO DA COSTA E LIMA? 
5. Solicito à municipalidade questionar à empresa contratada com pedido de comprovantes, em que conta eram pagos os plantões em favor do médico DAVI BELTRAMI?
6. Ao ensejo desse requerimento, o Executivo pode informar se há protocolos e medidas de garantir a efetiva fiscalização com relação aos contratados (terceiros). Exemplo, CNH para motoristas e cursos em casos específicos; inscrição nos conselhos profissionais ativos, nas áreas do respectivo contrato? Se sim, porque o médico conseguiu se manter em plantão se passando por outra pessoa? Caso negativo, adotar protocolos rígidos. 
7. Com relação ao atendimento pelo falso médico, informar em quantos plantões ele atuou? Se houve óbitos em seus plantões? Informar casos eventualmente graves, acidentes, etc, relacionando a data ao atendimento médico, respeitada a LGPD. 
8. No mesmo sentido, quantas receitas, pedidos de internação, atestados médicos constam no prontuário da Saúde que tenham sido confeccionados pelo falso médico?
9. Informar se houve abertura de sindicância ou procedimento administrativo correlato ao fato, encaminhando cópia integral do processo instaurado.

À DELEGACIA DE POLÍCIA DE ALUMÍNIO

10. Informar se há investigação em curso para apurar os fatos tratados neste requerimento, indicando o número do inquérito policial. 
SALA DAS SESSÕES, “PLENÁRIO VEREADOR ORLANDO SILVA”.
ALUMÍNIO, 14 DE FEVEREIRO DE 2026
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